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REUNIÃO N.º    PROPOSTA N.º     002/2019/DAAE/DIAES 

Realizada em:            DELIBERAÇÃO N.º    

  

ASSUNTO: Aceitação de doação ao Município, efetuado pelo IEFP – Instituto do Emprego e Formação 

Profissional  

 

O IEFP – Instituto do Emprego e Formação Profissional, IP, através da Delegação Regional de Lisboa e Vale do Tejo, 

Centro de Emprego e Formação Profissional de Setúbal, com o NIF 501442600, sito na R. António José Baptista, 86, 

2910-397 Setúbal, doou à Câmara Municipal de Setúbal estruturas em alumínio, colocadas num espaço/loja no primeiro 

piso do Mercado do Livramento. 

 

A colocação das referidas estruturas, avaliadas em cerca de 1.300€, resulta de um projeto final do curso de serralharia 

do IEFP. 

 

Atento o exposto, propõe-se, nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que 

a Câmara Municipal delibere o seguinte: 

a) Aceitar a doação em apreço; 

b) Aprovar um voto de agradecimento ao IEFP – Instituto do Emprego e Formação Profissional, IP, através da 

Delegação Regional de Lisboa e Vale do Tejo, Centro de Emprego e Formação Profissional de Setúbal. 

 

Mais se propõe a aprovação, em minuta, da parte da ata referente à presente deliberação, de acordo com o disposto no 

n.º 3 e no n.º 4 do artigo do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 


